
INDICAÇÃO Nº 
2571
, DE 2015

                           INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de DOIS KITS ESPORTIVOS para a Secretaria de Esportes da Cidade de OSASCO, neste Estado.

JUSTIFICATIVA


Osasco (pronúncia AFI: [o'zasku]) é um município brasileiro localizado na Zona Oeste da região metropolitana da capital paulista. Criado como um bairro da capital no final do século 19, tornou-se município emancipado em 1962. Possui importante atividade econômica nos setores industrial, comercial e de serviços, sendo uma das mais  populosas cidades do estado de São Paulo e do Brasil. 


Localiza-se na mesorregião metropolitana do Estado e microrregião de Osasco, dista apenas 18 quilometros da capital e possui 691 652 habitantes, conforme censo efetuado pelo IBGE em 2013.


Mesmo tratando-se de município de porte médio, seu orçamento não basto para todas as suas metas e ações, necessitando de aportes dos governos Estadual e Federal para a consecução de seus ideais.


Ressalte-se que, de acordo com informações contidas no pedido formal (oficio 220/15), referidos kits destinam-se a duas associações sediadas no município, com o escopo de garantir que crianças, jovens e adultos possam praticar atividades físicas e esportivas.

E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.



Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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